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INDlcnçÃo No o59/2ol8

Excelentíssimo   Senhor   Presidente   dai   Câmaira   Municipal   de   Pedro
Canário Est3do do Espírito Santo.

0 Vereador GERSON  SILVA SANTOS no uso de suas atribuições,
com amparo  no artigo  110  inciso VIII,  do Regimento lnterno Cameral  propõe ao
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Coleta Seletiva de Lixo Eletrônico e Tecnológico, na Zona Rural e Urbana
do Município de Pedm Canário/ES, confbme Projeto de Lei em anexo.

JUSTIFICATIVA

Estou propondo uma simples, mas objetiva alternativa para com uma parte de lixo
que  produzimos.  Trata-se  do  lixo  eletrônico  e  tecnológico.  Estamos  viabilizando
seu descarte e destinação final, tanto na Zona Urbano, o que trará incontestáveis
benefícios à comunidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.
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Em 03 de Abril de 2018.
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